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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

GABINETE DO PREFEITO
LEI MUNICIPAL Nº 329/2019 – ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO
 
Imóvel: GLEBA 01
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA
Município: FERNANDO PEDROZA
Comarca: ANGICOS UF: Rio Grande do Norte
Matrícula: -
Área (m2): 750,00 m2 Perímetro: 130,00 m
 
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice P V 0001, de
coordenadas N 9.369.686,448 m. e E 773.877,816 m., situado no
limite com PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA, deste, segue com azimute de 110°03'14" e distância de
15,00 m., confrontando neste trecho com PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, até o vértice P V 0002,
de coordenadas N 9.369.681,305 m. e E 773.891,907 m.; deste, segue
com azimute de 200°03'14" e distância de 50,00 m., confrontando
neste trecho com PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO
PEDROZA, até o vértice P V 0003, de coordenadas N 9.369.634,336
m. e E 773.874,762 m.; deste, segue com azimute de 290°03'14" e
distância de 15,00 m., confrontando neste trecho com PREFEITURA
MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA, até o vértice P V 0004,
de coordenadas N 9.369.639,480 m. e E 773.860,671 m.; deste, segue
com azimute de 20°03'14" e distância de 50,00 m., confrontando neste
trecho com RUA JOSÉ PEREIRA DA COSTA, até o vértice P V
0001, de coordenadas N 9.369.686,448 m. e E 773.877,816 m.; ponto
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui
descritas estão geo-referenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e
encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao
Meridiano Central 39° WGr , tendo como o Datum o SIRGAS2000.
Todos os azimutes e distâncias, áreas e perímetros foram calculados
no plano de projeção UTM.
 
ASSÚ, 17 de Outubro 2019. 
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